
 
 
 
  
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS 

 
DECRETO N° 20/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017. 
DELEGA ATRIBUIÇÃO AO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENV. 
IND.COM.TURISMO E PLANEJAMENTO PARA ALÉM DE SUAS ATIVIDADES 
NORMAIS   PROCEDER A REVISÃO DOS VALORES REF. AS GUIAS DO ITBI 
EFETUADAS  NA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E TOMAR ASSINAR ALVARÁS DE 
CONSTRUÇÃO  E VERIFICAR IN LOCO OBRAS E ASSINAR O HABITE-SE . 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas  atribuições, com fulcro na 

LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS e demais normas em vigor aplicáveis; 
 
DECRETA:   
 
Art.1º - Fica DELEGADO ao Secretário Municipal de Desenv. Ind.Com.Turismo e Planejamento 

Eng. Civil   NADIR BIZZOTTO, para  além das atribuições normais de seu cargo, proceder ao seguinte:  
 
I – ASSINAR OS ALVARÁS DE CONSTRUÇÃO CUJA DOCUMENTAÇÃO JÁ FOI 

ANALISADA E APROVADA PELA EQUIPE TÉCNICA DA AMARP; 
 
II – FAZER A VERIFICAÇÃO IN LOCO DE OBRAS E ASSINAR O HABITE-SE. 
 
Art.2º - Nos casos  de impedimento, licença ou ausência do Secretário a autoridade 

delegante(Prefeito) reserva-se a competência de praticar os atos citados neste decreto. 
 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 RIO DAS ANTAS, 03 DE ABRIL DE 2017 
 
 

RONALDO DOMINGOS LOSS 
Prefeito Municipal  

 
 
             Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data. 
 

 
ISRAEL MONTEIRO  

Secret.Municipal de Adm. e Finanças 
 
 

                            
 


